
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 

12; presente Lei tem, por objetivo, estabelecer normas 

e modo especial, para aprovaçao de Loteamento para ' 

11 
Chácaras, obedecidas as Leis Federais e Estaduais, que 

regem a mat6ria; 

'Dá-se o nome de "CIIACREAMENTO" subdivisão de 
terreno, urbano ou rural, em lotes, nunca inf e 

riores a 3.000,00 m2  (treis mil metros quadra.-
. dos) de área, destinados & construção de Cháca 
ras. 

Par.gra. ,o tini 

ESTABELECE NORMAS PARA APROVAÇÃO DE LOTEAMENPO PARA CHÁCARAS E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete de-
creta e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 22 - Para a aprovação do Loteaznento de Chácaras, será exigi—
do o seguinte: 

a) Abertura de ruas com 10 (dez) metros de lar 
1 gura, no mmmc; 

b) 1ncascalhamento de todas as ruas; 

c) Posteainento e Iluminação e1trica em todas' 

as ruas, na conformidade com o padrão da CIG; \\ 

d.) ])aço de área ao Município correspondente' 

a 5% (cinco por cento) dos lotes, para usos me 

tituejonaje. 

.Art. 32 - A aprovação poderá se efetivar mediante caução: 
N) a) de 10% (dez por cento) dos lotes para garan 

tia dos Serviços de Iluminação; 

b) de 5% (cinco por cento) dos lotes para garan 

tia dos serviços de abertura de ruas e encasca- 

lhamento delas. 
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para paCe? 7- 

Parágrafo  Único\' \.1  Os lotes caucionados, de acordo com o artigo 

32, passarão ao Patrimnio Municipal, findo' 

o prazo de 2(dois) RTOS da aprovação e no ' 

tendo sido executados os referidos serviços. 

42 - A aprovação do Iteamento se dará' em duas etapas: a 

tP1mea constituindo-se de Aprovação para Implanta 

ço do Loteamento, a cargo do Departamento de Obras' 

da Prefeitura; a segunda, chamando-se Aprovação e Li 

beraç& para Venda de Lotes, de competência do Execu 

tivo Municipal; 

Art. 

o 

fo Único - O Senhor Prefeito nomeará uma comisso trina 

para o estudo da 29 etapa de apivaçio, em 

cujo parecer se louvará o Chefe do Executivo 

para faza-lo, por decreto. 

bservar-se-o as d.isposiçes das Leis Municipais n2 

2.150/79, n2 2.224/80, n9 2.416/82 e n2 2.418/82 na 

ue no contraria a presente Lei; 

terá vigor a partir da data de sua publica- . 
gam-se as disposiçes em contra'r1o. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
48 

CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 09 

Prs. SILVA 

PREFEITO ti l ICIPAL 

À ViUÇIO e Obr PtbtICZ 

DE DEZBRO 

L 
b'• ) 

DE 1982. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO [AFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Temos recebido pedidos de diversos proprietá-

rios de terreno, no sentido de se estudar a possibilidade de apro 

vaç& de Ioteamento de Chácaras. Dentre os que tal providência ' 

nos solicitam, está o cidadão Edmundo de Paula pedro de cujo re-' 

cjuerimento fazemos unia cópia acompanhar esta Justificativa. 

O anexo Projeto de Lei, que lhes passamos 

nobres mos, tem por finalidade criar normas para a aprovação de 

I,teaznentos para Chácaras, com áreas nunca inferiores a 3.000,00in 

(trela mil metros quadrados). 

A nosso ver, o Chacreamento vem trazer grande 

oportunidade para aqueles que sonham com um fim de semana fora do 

barulho citadino, a de ter sua casa de campo. 

Solicitamos a Vossas Excelências, Senhor Pre-

sidente e Senhores Vereadores, emprestarem, mais uma vez, sua va- 

liosa cooperaço, no sentido de que saia aprovada dessa Douta Ca-

sa Legislativa uma Lei que venha dar atendimento aos anseios de ' 

tantos quantos nos esto a pedir tais providncias. 

Na oportunidade, queremos renovar a Vossas Ex 

eelncias os nossos protestos de grande estima. 

Co rdialmente, 

Conselheiro LaÍ'aiete, 09 ô, dezembro de 1982. 

PRO /SILVA 

PREFEITO IMtJNIC IPkL 



Queiroz n.o  

n:s loteamentos para rcsidncias. 

Exmo. Sr. Prefeito Munícipal de Conselheiro La, f ir: 

infra-assinado residente nesta cidade à Rua Narc isa de 

rro , vem mui respeitosamente requer- 
,¥v

. xca. se  digne conceder-lhe que se estude a possibilidade aprovaço de 

aento para Chácaras com arca mínima de 3.000 m2  (trais mil tc 

'drados), e que no haja tanta exigência de equipamentos urn 
- ri 

Nestes termos 

Pede e es'ero. deferimento 

Coeei'o L°aete, 

o 

o 

•i 1 
iv Li 

Edmundo de Paula Pedro 

Ã) 
- 

7 

(1 

r 11 

CO '3 67 
--. r 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 

COMISSO DE  FINMSffi 

PROJETO DE LEI NQ 87»E- 

e 
6 A 

Submutaç a  consideração  da  Câmara em Plenerio. 

Sala das co.iisses, 17 de dezembro de 1982. 

. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

EMENDA UQOIFICATIVA letra "d" do artigo 2: 

"A letra "d' do arte 22 fica assim redigido" 

Doaç&i de arem ao município correspondente 8 (cinco por 

cento) dos lotes C*cares, só podezio serem doados para árca de lazer, ou 

para construçao de Escolas. 

EMENDA 

N] PRO1ETO DE LEI P42 87-E82 

Sala das Sesses, 19 de dezembro de 19829  

o 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELH 
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IRO LAFAIETE 

1í 

coMIssD DE VIAÇ E OBRAS P)BLICAS 

PARECER 

o 

háí1~ ~VO 

Examinando o Projeto de Lei n2  87-€-82, relativa a EMENDA 

APRESENTADO AO LESMO, na letra "d" do arte  2% fica assim redigidol 

   

Os membros da Comisso esto em consonncia com o PARECER 

de Legislaço e ConstitLliç&o. 

O presente projeto tem realmente grande alcance socia].,par 

ser levada em consideração da Casa para sua discusso e eprovaçot 

  

da Comisso 

isto, deve 
o 

 

   

Sala das Comisses, 20 de dezembro de 2.982. 
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PAR E C E A 

PF1JETO DE LEI N87-E-8 

00MI$SO DE REDAÇJ 

A Comissão de Redaç& é de parecer que o Projeto de Lei n2 

87..F..62, seja discutido e votado com a seguinte Redaçot 

PROJETO DE LEI N 

ESTABELECE NORMAS PARA APRDVAO DE LOTEAMENTC PARA CHÁCARAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiit. decreta: 

ART. 12 - A presente Lei tem, por objastabelecer normas de modo especial, para 

aprovaço de U.oteamentL para Chraspbedecidas as Leis Federais e Esta - 

duais, que regem a matri; 

PARÁGRAFO (5NICX) D&-se o nome de "HACF€AMENTO subdivisa de terrena, urbano ou 

rural, em lotes, nunca inferiores a 3.000,00 m2(trs mil metros quadrados) 

de área, destinados à construção de Chácaras. 

ART. 29  - Para aprovaço do Loteamenta de Chácaras,, será exigido o seguinte: 

a) 4bertura de ruas com 10(dez) metros de largura, no mínimo; 

b) - Enscalhamentc de todas as ruas; 

o) - Posteamentci e Iluminação elétrica em todas as ruas, na conformi- 

dade com o padrão da CEMIG; 

d) - Doaço de área ao município correspondente a %(cinco por cento) 

dos lotes Chacaras, s6 poder; serem doados pare área de lazer,ou 

para construço de Escolas. 

ART. 39 - A aprovaç0 poderá se efetivar mediante 0auç0: 

a) - de l(dez por cento) dos lotes para garantia dos Serviços de Ilu 

m1naço; 

b) - de %(cinco por cento) dos lotes para garantia dos serviços de a- 

bertura de ruas e encascalhamento delas. 

oco/ 
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PARGAFO NICE: - Os lotas caucionados, de acordo com o artigo 32,  passaro ao Pa 

trim&jo Municipal, findo a prazo de 2 (dois) anos da aprovaço e fl0/ 

tendo sido executados os referidos serviços. 

ART. 4 - A aprovação dc Lotearnento se dará em duas etapas: a primeira, constituin-

do-se de Aprvaço para Implantação do Loteamento, a cargo do Departamento 

de Obras da Prafeitura; a segunda, chamando-se Aprovação e Liberação par' 

Venda de Lotes, de competêntia do Executivo Municipal; 

PARGRAFO úNICO - O Senhor Prefeito nomeará uma comisso trina para o estudo da 21 / 

etapa da aprovação, em cujo parecer se louvará o Chefe do Executiva Øara / 

faz-lo, por decreto. 

ART. 52  - Observar-se-& as dj osL;es das Leis Municipais n2s,. 2.1SO/7?, flQ  2.224/80, 

9 2.416/82 e n- 2,41-8182-naquilo que rio contraria a presente Lei; 

ART. 62 - Esta Lei terá vigor a partir da data de sua publicaço; 

ART. 72 - Revogam-se as disposiçes em conr&rio. 

Sala das Comisses, 22 de dezembro de 1992. 

o 
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PROJETO DE LEI NQ 87-E-82 

:sTA6ELEc: N01MAS PMJ\ AP10VAÇC DE LOTEAMENTC PARA cH/CARAE E 'J/ 

OUTRAS P10VIDNCIA3. 

A Crnara Municipal. de Conselheiro Lafaiste decreta: 

AT, l - A presente Loj tem, por objeto, 2:taboloccr normas do modo especial, para 

aprovação de Loteamento para Chácaras, obedecidas as Leis Federais e Esta 

duais, que regem amatria; 

PARI]-AJO ÚNICo: - já—s--c nome de "CHACEA€NTC"a subdiviso de tarreno, urbano ou 

rural, em lotos, nunca inferiorus a 3.000,00 m2  (tr&3 mil metros quadrados) 

de ares, destinados à construção de Chc caras . 

• 2 Para a :provaço do Lotoomento do 'hcaras, será exigido o seguinte: 

a) /bartura de ruas com 10 (dez) metros de largura, no mínimo; 

b) - Encascalhamento de todis es ruas; 

c) - Posteamento e Iluminaço elétrica em todas as ruas, na conformida—

de com o padro da cEMIG; 

d) - iosço de &ea ao município correspondente a S%(cinco por cento) / 

dos lotes Chacaras, so podero serem doados para area de lazer, ou 

para construção de Escolas. 

AT. 32 - A aprovaço podurá se efutiv:r mdinta rauço: 

a) - de lO (dez por centoj dos lotes para garantia dos Serviços de Ilu 

minaço; 

b) - de 5%(cinco  por cento) dos lotes para garantia dos serviços de a—

bertura de ruas e encascalhamento delas. 

PAP4GAF0 ÚNICO - Os lotes caucionados, de acordo com o artigo 32  passarão ao Patri 

mnio Municipal, findo o prazo de 2(dois) anos da aprovaço e no/ 

tendo sido executados os referidos serviços. 

AHT. 42 - A aprovuço do Loteamento se dará e duas etapas: a primeira, constituindo— 
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de Aprovaç.o para Imp1antaço do Lotearnento, a cargo do Departamento de 

Obras da Prefeitura; a segunda, ch8manclo—se Apovaço e Liberaç&i para' 

Venda de Lotes, de compet&ncia do Executivo Municipal; 

PAR1AFO LiNI: O Senhor Prefeito nomeará uma comisso trina para o estudo da 2e 

etapa de aprovaço, em cujo parecer se louverá o Chefe do Executivo pa—

ra faz-1o, por decreto. 

ART. 5 - Observar—se—ao as dispoeiçes das Lei Municipais 2.15O/?9, n22.224/80, 

n2 2 9416/82 e 2.418/82 naquilo que riso contraria a presente Lei; 

ART. 6 - Esta Lei terá vigor a partir da data de sua pub1icac; 

ART • 70  - Aevogie as disposies em contrario. 

PACIO DO LEGISLATIVO LUNICIPAL 9  AO3 22 DE DEMO DE 1962. 

    

VIEADOR PAIVA IICARDO ALEIXO TAVARES 

    

  

Vice—Presidente 

 

    

JOSÉ ANTONIO DOS SANTOS 

Secrtx'io da Câmara 


